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ResuMO: Neste artigo pretendemos realizar uma 
análise crítica à norma posta portuguesa que 
expressamente permite a reprodução post mor-
tem. Aprovada no final do ano passado, prece-
dida de uma petição popular (e de uma enorme 
pressão mediática), procurou garantir os direitos 
reprodutivos da mulher cujo marido ou unido 
de facto faleceu, ignorando muitas das aporias 
suscitadas pela problemática. Porque as per-
guntas nos entusiasmam muito mais do que as 
respostas, neste texto partilhamos as nossas dú-
vidas e inquietações. A metodologia de pesquisa 
utilizada assenta na combinação de três eixos 
teórico-metodológicos, consubstanciando-se na 
(i) pesquisa dogmática, no que concerne ao re-
curso da doutrina, jurisprudência e legislação 
coeva, (ii) na pesquisa sociojurídica, procurando 
identificar e analisar as incoerências do sistema 
jurídico relacionando-o com outras ciências co-
mo a ética, a medicina e a psicologia, inter alia, 
e (iii) na pesquisa epistemológica, alicerçada no 

aBstRact: This paper intends to perform a critical 
analysis of the Portuguese law which recently 
allowed post mortem reproduction. In this sense, 
such legislation was passed by the Portuguese 
legislators at the end of 2021, having been pre-
ceded by a popular petition and relevant media 
pressure, with the aim to ensure the reproduc-
tive rights of women whose husband or partner 
previously died, while disregarding many of the 
issues caused by such provision. In this paper 
the authors share their doubts and concerns 
of the subject, since the questions that arise 
shall be even more interesting than their an-
swers. The research methodology used is based 
on the combination of three theoretical-meth-
odological systems, consisting of (i) research 
involving the analysis of contemporary legal 
thought, precedents and the Portuguese legisla-
tion, (ii) socio-legal research, in order to identify 
and analyze the deviations in the legal system 
while relating such deviations to other sciences
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estudo do sistema jurídico no seu todo e das 
normas jurídicas e dos conceitos jusfilosóficos 
que o compõem.

 
 
PaLavRas-chave: Procriação medicamente assis-
tida – Reprodução post mortem – Consentimen-
to – Direitos de personalidade – Bioética.

(eth ics, medicine and psychology, inter alia), and 
(iii) epistemological research, based on the study 
of the Portuguese legal system as a whole, its le-
gal norms and the legal-philosophical concepts 
included therein.

keywORds: Medically assisted reproduction  – 
Post mortem reproduction – Consent – Person-
ality rights – Bioethics.

suMáRiO: Introdução. 1. Um breve tutorial sobre o regime jurídico português de procriação me-
dicamente assistida. 2. A hermenêutica da norma posta que legitima a procriação post mortem. 
3. Análise crítica ao regime da inseminação post mortem. Conclusão. Bibliografia.

inTRodução

Os impressionantes avanços científicos das últimas décadas permitiram que o im-
pensável seja hoje uma realidade e aquilo que há poucas anos era qualificado como fic-
ção científica seja hoje trivial.

Especificamente no que respeita à temática que nos propusemos dissecar, os avanços 
científicos no contexto da reprodução humana tornaram possível a criopreservação dos 
embriões e do material genético, permitindo que, mesmo depois da morte do dador, es-
tes possam ser utilizados para concretizar uma gravidez. 

Mas, como enfatizam os cultores da bioética, à qual compete colmatar a falta e a in-
suficiência de respostas jurídicas1, nem tudo o que é tecnicamente possível é eticamente 
aceitável, pelo que o Jurista não pode abdicar de “uma abordagem reflexiva sobre as im-
plicações éticas decorrentes da investigação científica sobre os seres humanos, resultan-
te do progresso médico e biológico”2.

Em diferente perspetiva, todos nós escutámos nos bancos da universidade e repe-
timos no nosso ensino que a República Portuguesa é um Estado de direito democrático, 
mas importa nunca esquecer que existe uma permanente tensão entre a soberania po-
pular e a defesa dos direitos e liberdades fundamentais, uma dialética entre a vontade 
das massas expressa democraticamente e a defesa intransigente do Estado de Direito 
que, prima facie, é a mais nobre função dos Juristas. 

 1. Assim, RAPOSO, Vera Lúcia e DANTAS, Eduardo. Aspetos Jurídicos da Reprodução Post-
-Mortem..., cit. em Perspectiva Comparada Brasil – Portugal. Lex Medicinae – Revista Portu-
guesa de Direito da Saúde,. a. 7, n.º 14 (Julho-Dezembro 2010), p. 82.

 2. GOMES, Joaquim. Os novos desafios da Bioética e do Biodireito – ou o que resta da Ética (??!!). 
Revista Julgar, n.º 4 (2008), pp. 125.
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embrião, oferecendo a mesma resposta para realidades que são muito diferentes. Efeti-
vamente, quando se legisla por pressão mediática num ambiente emocional, pode faltar 
racionalidade nas opções legiferantes.

Por outro lado, se aceitarmos como positiva a premissa do primado de que a mulher 
tem o direito de engravidar do de cujus, devemos questionar porque se veda ao homem o 
mesmo princípio (tendo por premissa um ordenamento jurídico em que a maternidade 
de substituição é consentida), e, ainda, porque não se pode recorrer a todas as técnicas de 
procriação medicamente assistida previstas na lei para conseguir concretizar esta gravidez. 

Por fim, partilhámos as nossas dúvidas sobre a exigência do consentimento do 
homem, porque este é espúrio no que concerne à paternidade, mormente no caso da 
transferência do embrião, como questionámos se o consentimento da mulher é verda-
deiramente livre. 
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